
Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 6.905, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2017.  

Nomeia Comissão Permanente 

de Abertura e Julgamento de 

Licitações. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais, 

RESOLVE: 

Art. 10  Nomear as pessoas abaixo relacionadas, sob a presidência 

da primeira, para constituírem a Comissão Permanente de Abertura e 
Julgamento de Licitações realizadas pelo Departamento de Compras, 

da Prefeitura Municipal de Capanema, para o período de 01/01/2018 a 

31/12/2018. 

Roselia Kriger Becker Pagani 

Roseli Strozak Marcon 

Valdeci Alves dos Santos 

• 

Art. 2° Apresente portaria entrará em vigor na data de 

01-/-01,/2018, ficando nessa data revogada a Portaria n° 6.568/2017 

\\ Gabinete\ya 'Prefeito do Município de Capanema, Estado- do 

Parà'n, aos 30 di \s d mês de novembro de 2017. 

Américo„  Belle 

Prefeito Municipal 

Pub. Jorruel:  nef.: MS 

Oti 42. 23,1 
âo A.'-t; PA kbe..Q.(S_ 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 —Centra — 85760-000 
Fone: 46-3552-1321 — Fax.46-3552-1122 

CAPANEMA-PR 
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Município de Capanema - PR 

Protocolo Número: 8 	 Capanema - PR, 21 de fevereiro de 2018 

Assunto: Dispensa de Licitação 

DE: Zaida Teresinha Parabocz 
PARA: Américo Bellé 

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização para 
AQUISIÇÃO DE VENTILADOR DE COLUNA PARA USO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS, CMEIs E 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

Essa Dispensa de Licitação se faz necessária para AQUISIÇÃO DE VENTILADOR DE 
COLUNA PARA USO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS, CMEIs E SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA 
E ESPORTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

O valor máximo para o item foi definido através do menor preço obtido entre três 
orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem em anexo ao Termo de 
Referência. 

O custo total máximo estimado para esta aquisição é de R$ 4.340,00(Quatro Mil, 
Trezentos e Quarenta Reais). 

Respeitosamente, 

Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

JUSTIFICATIVA PARA A DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 8/2018 

Objeto: AQUISIÇÃO DE VENTILADOR DE COLUNA PARA USO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS, 
CMEIs E SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-
PR. , em conformidade com o Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93. 

Total: R$4.340,00(Quatro Mil, Trezentos e Quarenta Reais) 

Justifica-se a presente Dispensa de Licitação para AQUISIÇÃO DE VENTILADOR DE COLUNA 

PARA USO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS, CMEIs E SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

ESPORTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, os ventiladores consomem menos energia, podem ser 

deslocados facilmente de lugar. 

O Município de Capanema tentou fazer um pregão presencial n° 08/2018 mas o mesmo deu 

DESERTO. 

Art. 24. É dispensável a licitação: 
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do 
inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só 
vez; 

Diante dos fatos citados, a Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte de Capanema -
PR opina pela legalidade na AQUISIÇÃO DE VENTILADOR DE COLUNA PARA USO DAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS, CMEIs E SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR. , com Dispensa de Licitação por haver amparo legal na presente solicitação. 

Capanema - PR, 21 de fevereiro de 2018 

Teresin á abocz 
Secretária Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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Município de Capanema - PR 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. ORGÃO INTERESSADO 
1.1. Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esporte 

2. OBJETO: 
2.1. AQUISIÇÃO DE VENTILADOR DE COLUNA PARA USO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS, CMEIs E 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

1. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
2.1. Zaida Teresinha Parabocz 

2. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 

3. Justifica-se a presente Dispensa de Licitação para AQUISIÇÃO DE VENTILADOR DE COLUNA 

PARA USO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS, CMEIs E SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 

ESPORTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR, os ventiladores consomem menos energia, podem ser 

deslocados facilmente de lugar. 
3.1. O Município de Capanema tentou fazer um pregão presencial n° 08/2018 mas o mesmo deu 

DESERTO. 
3.2. Os valores máximos de cada item foram definidos através do menor preço obtido dos orçamentos 
solicitados por esta Secretaria a três empresas distintas, que seguem em anexo a este Termo de 
Referência. 

4. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 

Item Nome do produto Quanti 
dade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1 VENTILADOR DE COLUNA COM GRADE 
EM AÇO OSCILANTE E REMOVÍVEL, 
DIÂMETRO DE 60CM, HÉLICE DE 22", 
TRÊS PÁS, ROTAÇÃO APROXIMADA DE 
1300 RPM, NO MÍNIMO 3 
VELOCIDADES, VOLTAGEM 110V, 
POTÊNCIA APROXIMADA 200 WATTS, 
PESO APROXIMADO 8KG, DIMENSÕES 
APROXIMADAS: ALTURA MÁX. 2000mm 
E MÍNIMA 1600mm, LARGURA DE 
600mm, PROFUNDIDADE DE 290mm, 
PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 12 
MESES. O EQUIPAMENTO DEVE SER 
ENTREGUE MONTADO E ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA PERMANENTE. 

20,00 UN 217,00 4.340,00 

Valor total da aquisição: R$ 4.340,00 (Quatro mil, trezentos e quarenta reais). 

5. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 



Capanema - PR, 21 de fevereiro de 2018 

sida Teresinha arabocz 
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Município de Capanema - PR 

5.1. A empresa contratada deverá entregar o produto solicitado em até 05 (cinco) dias úteis 
após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema. 

6. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

6.1. O Contrato terá validade de 06 (seis) meses. 

7. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

7.1. A do Contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado por Jeandra 

Wilmsen. 

Secretária Municipal de Educ ção, Cultura e Esporte 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



° 	 ORÇAMENTO 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE VENTILADOR DE COLUNA PARA USO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS, CMEIs E SECRETARIA DE 

EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PRAZO DE ENTREGA: 5 DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 06 MESES 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UN. QTDE. 

MENOR PREÇO 

DOS 

ORÇAMENTOS 

TOTAL 

1. 

51765- VENTILADOR DE COLUNA COM GRADE EM AÇO 

OSCILANTE E REMOVÍVEL, DIÂMETRO DE 60CM, HÉLICE DE 

22", TRÊS PÁS, ROTAÇÃO APROXIMADA DE 1300 RPM, NO 

MÍNIMO 3 VELOCIDADES, VOLTAGEM 110V, POTÊNCIA 

APROXIMADA 200 WATTS, PESO APROXIMADO 8KG, 

DIMENSÕES APROXIMADAS: ALTURA MÁX. 2000mm E 

MÍNIMA 1600mm, LARGURA DE 600mm, PROFUNDIDADE 

DE 290mm, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 12 MESES. O 

EQUIPAMENTO DEVE SER ENTREGUE MONTADO E 

ASSISTÊNCIA TÉCNICA PERMANENTE. MARCA VENTISOL. 

UN 20 217,00 4.340,00 

TOTAL 
4.340,00 

DATA 
14/02/2018 

 

Luiz Alberto I.etti 
Dec. 6.256/2017 
Municipal de Firtanças 



ORVOVIENTO 

Razäo Social: MICHAELLI B. ZANDOMENICO E CIA LTDA 

CNPJ: 05 095 644 0001 24 Municipio: Capanema 

Enderep: AVENIDA INDEPENDENCIA 1124 

Telefone: 46/3552-2902 Validade da Proposta: 30 Dias 

Forma de Pagamento: A Vista Condees de Entrega: 15 DIAS 

Item Descri0o dos Produtos Unklade Quantidade EspecificaOes (marca) Valor Unitärio Valor Total 

VENTILADOR 50CM COLUNA VENTISOL BIVOLT 1 20 VENTISOL R$ 	217,00 R$ 	4.340,00 

R$ 	4.340,00 

CAPANEMA 14/02/2018 
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Assinatura do Responsävel 
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CFi 19.128.521/0001-57 
INSC. EST, 90646603.11 
RUA JOSÉ ANTON10, 1.79, CENTRO 
CEP 85990 000 - TERRA ROXA - PR 

nr rebelo.com. r 
contato@nmrebelo.com.br  

hit 
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PROPOSTA DE PREÇO 

À Prefeitura Municipal de Capanema — PR. 

PROPONENTE: N.M. REBELO - ME 
ENDEREÇO: AV. PRES. CASTELO BRANCO, 1525, CENTRO 
TERRA ROXA/PR 
CNPJ: 19.128.521/0001-57 
FONE: (44)3645.2808 - 99989.3093 
VALIDADE DA PROPOSTA: 30 DIAS 
DATA DA PROPOSTA: 09/02/2018 

Em atendimento à solicitação de Vossa senhoria, venho apresentar a 
proposta de preço da empresa N.M. Rebelo — ME para o item abaixo 
discriminado: 

ITEM 
PRODUTO UN QTDE V. UNIT. VALOR 

TOTAL 
1. 51765- VENTILADOR DE COLUNA COM 

GRADE 	EM 	AÇO 	OSCILANTE 	E 
REMOVÍVEL, 	DIÂMETRO 	DE 	60CM, 
HÉLICE DE 22", TRÊS PÁS, ROTAÇÃO 
APROXIMADA 	DE 	1300 	RPM, 	NO 
MÍNIMO 3 VELOCIDADES, VOLTAGEM 
110V, 	POTÊNCIA APROXIMADA 200 
WATTS, 	PESO 	APROXIMADO 	8KG, 
DIMENSÕES APROXIMADAS: ALTURA 
MÁX. 	2000mm 	E 	MÍNIMA 	1600mm, 
LARGURA DE 600mm, PROFUNDIDADE 
DE 290mm, 	PRAZO 	DE 	GARANTIA 
MÍNIMO 	DE 	12 	MESES. 	O 
EQUIPAMENTO DEVE SER ENTREGUE 
MONTADO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
PERMANENTE. 
MARCA: VENTISOL 

UN 20 R$220,00 R$4.400,00 

alor Global R$4.400,00 (Quatro mil e quatrocentos reais). 

Terra Roxa — PR, 09 de fevereiro de 2018. 



apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 RAFAEL REBELO - NM REBELO - ME <rafael@nmrebelo.com.br> 
Enviado em: 	 sexta-feira, 9 de fevereiro de 2018 17:06 
Para: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Re: ORÇAMENTO DE VENTILADOR E COLUNA 
Anexos: 	 Orçamento Ventiladores de Coluna Capanema ok.pdf 

Boa tarde. 

Segue em anexo o orçamento solicitado. 

Agradecemos a consulta e desejamos a todos um excelente final de semana e feriado. 

Confirmar recebimento. 

Atenciosamente, 

RAFAEL REBELO 
N.M. REBELO - ME 
CNPJ: 19.128.521/0001-57 
INSCRIÇÃO ESTADUAL: 90646603-11 
AV. PRES. CASTELO BRANCO, 1525, CENTRO 
TERRA ROXA - PR 
CEP: 85.990-000 
(44)3645.2808 - 99989.3093 whatsapp 



Centro Oeste 00 

Comércio de Móveis e Equipamentos Ltda. ' t 
FONE (46) 3536-6378 - E-mail: anamichele@hotmail.com  

À Prefeitura Municipal de Capanema/PR 

Conforme solicitação, emitimos o presente 

ORÇAMENTO  

  

PRODUTO VALOR 
UNIT 

 

VENTILADOR DE COLUNA COM GRADE EM AÇO OSCILANTE E REMOVÍVEL, 
DIÂMETRO DE 60CM, HÉLICE DE 22", TRÊS PÁS, ROTAÇÃO APROXIMADA DE 
1300 RPM, NO MÍNIMO 3 VELOCIDADES, VOLTAGEM 110V, POTÊNCIA 
APROXIMADA 200 WATTS, PESO APROXIMADO 8KG, DIMENSÕES 
APROXIMADAS: ALTURA MÁX. 2000mm E MÍNIMA 1600mm, LARGURA DE 
600mm, PROFUNDIDADE DE 290mm, PRAZO DE GARANTIA MÍNIMO DE 12 
MESES. O EQUIPAMENTO DEVE SER ENTREGUE MONTADO E ASSISTÊNCIA 
TÉCNICA PERMANENTE. 

388,80 

A presente proposta é válida por 30 (trinta) dias. 

Dois Vizinhos, 30 de outubro de 2017. 

Att. 

P") 	V I C~}T.TDA. 

rf3. 34,416100. 
c 

9018v0h 1:1S 

Rua Prudente de Morais, 855 - Centro - CEP 85660-000 Dois Vizinhos - Paraná - CNP.1 73.334.476/0001-32 - 
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apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  

De: 	 Ana Michele Santolin <anamichele@hotmail.com > 
Enviado em: 	 segunda-feira, 30 de outubro de 2017 09:18 
Para: 	 apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: 	 Re: ORÇAMENTO DE VENTILADORES 
Anexos: 	 Orçamento Capanema 19.2017.pdf 

Bom dia Maicon, 

encaminho o orçamento dos ventiladores, desculpe a demora. 

Att. 

Ana Michele Santolin 

Centro Oeste Comércio de Móveis e Equipamentos Ltda. 
,NPJ. 73.334.476/0001-32 - 46 3536 6378 

Dois Vizinhos/PR 

De: a poiolicitacao@ca pa nema.pr.gov.br  <a poiolicitacao@ca pa nema.pr.gov.br> 
Enviado: segunda-feira, 30 de outubro de 2017 08:57 
Para: 'Ana Michele Santolin' 
Assunto: RES: ORÇAMENTO DE VENTILADORES 

BOM DIA! 

OBRIGADO! 

De: Ana Michele Santolin [mailto:anamichele@hotmail.com]  
Enviada em: segunda-feira, 30 de outubro de 2017 08:42 

Para: apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  
Assunto: Re: ORÇAMENTO DE VENTILADORES 

Bom dia Maicon, 

puxa vida, achei q tivesse enviado todos, desculpe, já mando ® 

Ana Michele Santolin 

Centro Oeste Comércio de Móveis e Equipamentos Ltda. 
CNPJ. 73.334.476/0001-32 - 46 3536 6378 
Dois Vizinhos/PR 

De: apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br  <apoiolicitacao@capanema.pr.gov.br> 

Enviado: sexta-feira, 27 de outubro de 2017 11:09 
Para: anamichele@hotmail.com   

Assunto: ORÇAMENTO DE VENTILADORES 



00 yi 
BOM DIA ANA! 
COMO ESTA 0 NOSSO OR9AMENTO DE VENTILADORES DE COLUNA! 
FICO NO AGUARDO! 

MAICON 
SETOR DE LICITAOES - (46) 3552-1321 
MUNICiP10 DE CAPANEMA - PR 

2 



JUNTA ,,Ot.otE.RCIAL,  

DO PARANA 

MICHAELLI 13. B.ZANDOMÊNICO & CIA LTDA. ME 
CNPJ/MF NQ 05.095.644/0001-24 

QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

MICHAELLI BUDKE BALDISSERA ZANDOMÊNICO, brasileira, casada em regime de 
comunhão parcial de bens, empresária, natural de Planalto/PR, nascida em 
19/06/1982, residente e domiciliada à Av. Independência, n° 1.124, Centro, 
Capanema/PR, CEP 85.760-000, portadora da RG n° 7.193.383-0 SSP/PR, e do CPF n° 
008.583.849-73 e EDEMIR ZANDOMÊNICO JÚNIOR, brasileiro, casado em regime 
de comunhão parcial de bens, empresário, natural de Planalto/PR, nascido em 
05/01/1977, residente e domiciliado à Av. Independência, n° 1.124, Centro, 
Capanema/PR, CEP 85.760-000, portador da RG n° 5.350.965-7 SSP/PR, e do CPF n° 
017.624.499-94, únicos sócios que compõem a sociedade limitada que gira sob a 
denominação social de MICHAELLI B. B. ZANDOMÊNICO & CIA LTDA. ME, com 
sede e foro à Av. Independência, n° 1.124, Centro, Capanema/PR, CEP 85.760-000, 
registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 41204814255, por 
despacho em sessão de 06/06/2002 e última alteração sob o n° 20118187260 em data de 
07/11/2011, inscrita no CNPJ/MF n° 05.095.644/0001-24, resolvem, assim, alterar e 
consolidar o contrato social: 
PRIMEIRA — O objeto social da Empresa é o de: 47547.01 — Comércio Varejista de 
Móveis; 4753900 — Comércio Varejista de Aparelhos Eletroeletrônicos Domésticos ou 
Pessoais; 
SEGUNDA — Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem 
com as disposições do presente instrumento. 

MICHAELLI B. B. ZANDOMÊNICO & CIA LTDA. ME 
CNPJ/MF N° 05.095.644/0001-24 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

TERCEIRA — A. vista da modificação ora ajustada consolida-se o contrato social, com a 
seguinte redação: 

A sociedade tem como sócios MICHAELLI BUDKE BALDISSERA 
ZANDOMÊNICO, brasileira, casada em regime de comunhão parcial de bens, 
empresária, natural de Planalto/PR, nascida em 19/06/1982, residente e domiciliada à 
Av. Independência, n° 1.124, Centro, Capanema/PR, CEP 85.760-000, portadora da RG 
n° 7.193.383-0 SSP/PR, e do CPF n° 008.583.849-73 e EDEMIR ZANDOMÊNICO 
JÚNIOR, brasileiro, empresário, casado em regime de comunhão parcial de bens, 
natural de Planalto/PR, nascido em 05/01/1977, portador da RG n° 5.350.965-7 SSP/PR, 
e do CPF n° 017.624.499-94, únicos sócios que compõem a sociedade limitada que gira 
sob a denominação social de MICHAELLI B. B. ZANDOMÊNICO & CIA LTDA. ME, 
com sede e foro à Av. Independência, n° 1.124, Centro, Capanema/PR, CEP 85.760-
000, registrada na Junta Comercial do Estado do Paraná sob o NIRE 41204814255, por 
despacho em sessão de 06/06/2002 e do CNPJ n° 05.095.644/0001-24, resolvem assim, 
consolidar o contrato social. 



0U 0V 

JUNTA, COMERCIAte 
DO PAP2MA 

MICHAELLI B. B. ZANDOMÊNICO & CIA LTDA. ME 
CNPJ/MF N° 05.095.644/0001-24 
QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL ga  

N E 

la  A sociedade gira sob o nome empresarial de MICHAELLI B. B. ZANDOMÊNICO 
& CIA LTDA. ME. 
28 	A sociedade tem a sua sede à Av. Independência, n° 1.124, Centro, Capanerma/PR, 
CEP 85.760-000. 
38  — O objeto social é o — 4754701 - Comércio Varejista de Móveis; 4753900 —
Comércio Varejista de Aparelhos Eletroeletrônicos Domésticos ou Pessoais; 
48  — O capital social é de R$ 30.000,00(trinta mil reais), dividido em 30.000(trinta mil) 
quotas no valor nominal de R$1,00(um real) cada uma, integralizadas em moeda 
corrente do País assim subscritas: 

a) MICHAELLI BUDKE BALDISSERA ZANDOMÊNICO com 15.000 quotas, 
no valor de R$ 15.000,00 

b) EDEMIR ZANDOMÊNICO JÚNIOR com 15.000 quotas, no valor de R$ 
15.000,00 

5' — A sociedade iniciou suas atividades em 06/06/2002 e seu prazo é indeterminado. 
68 — As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas à 
terceiros sem o consentimento do outro sócio, à quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
7' — A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. • 
8' — A administração da sociedade ficará a cargo da sócia Michaelli Budke Baldissera 
Zandomênico a quem cabe a responsabilidade ou representação ativa e passiva, em 
juízo ou fora dele, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, 
sempre no interesse da sociedade, ficando vedado o uso da denominação social em 
negócios estranhos aos fins sociais. 
Parágrafo único — Fica facultado aos administradores, nomear procuradores, para um 
período determinado que nunca poderá exceder um ano, devendo o instrumento de 
procuração especificar os atos a serem praticados pelos procuradores,-assim nomeados. 
98  — Ao término do exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão 
contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do 
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 
10' — Nos quatro primeiros meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão adrninistrador(es) quando for o caso. 
1 l8  — Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de pró-
labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
128  Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades 
com herdeiro, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse 
destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada 
em balanço especialmente levantado. 
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MICHAELLI B. B. ZANDOMÊNICO & CIA LTDA. ME 
CNPJ/MF N° 05.095.644/0001-24 
QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

13' — Os administradores declaram, sob as penas da lei, de que não estão im 
exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de con 
criminal, ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, 
peita ou suborno, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou 
a propriedade. 
148  — Fica eleito o foro da comarca de Capanema/PR, para o exercfcio e o cumprimento 
dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
E, por estarem assim justos e contratados, assinam a presente alteração em 03 vias de 
igual teor e forma. 

Capanema/PR, 03 de Agosto de 2015 

V iUNTA„COM RCIAL 
DO PARANÁ 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

DATA DE ABERTURA 

06/06/2002 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
05.095.644/0001-24 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

******** ******** 

NOME EMPRESARIAL 

MICHAELLI B. B. ZANDOMENICO & CIA LTDA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

47.54-7-01 • Comércio varejista de móveis 

.CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

47.53-9-00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 • Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

AV INDEPENDENCIA 
NÚMERO 

1124 
COMPLEMENTO 

CEP 

85.760-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
06/06/2002 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

14/02/2018 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 	
00 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 14/02/2018 às 17:24:30 (data e hora de Brasília). 
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[ Consulta QSA / Capital Social  

 

Voltar 

 

     

       

Preparar Págiina 
para impressão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui. 
Atualize sua página 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva_Solicitacao.asp  



CAIXA E NóMir..; FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	05095644/0001-24 

Razão Social: MICHAELLI B ZANDOMENICO CIA LTDA 

Endereço: 	AV AVENIDA INDEPENDENCIA 1124 COMERCIO 1124 / CENTRO / 
CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes 
das obrigações com o FGTS. 

Validade: 12/02/2018 a 13/03/2018 

Certificação Número: 2018021201492913132497 

Informação obtida em 14/02/2018, às 17:27:01. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

MOUW 

14/02/2018 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapelasp?VARPessoaMatriz=11996016&VARPessoa=11996016&VARUf...  

0 0 '0 

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asP?VARPessoaMatriz=11996016&VARPessoa=11996016&VAR  



14/02/2018 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

a0 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: MICHAELLI B. B. ZANDOMENICO & CIA LTDA - ME 
CNPJ: 05.095.644/0001-24 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:01:45 do dia 13/12/2017 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 11/06/2018. 
Código de controle da certidão: 402C.138F.5526.1784 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

1/1 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 
00 

GOVERNO DO ESTADO 
Secretaria da Fazenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 017617248-05 

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 05.095.644/0001-24 
Nome: MICHAELLI B. B. ZANDOMENICO & CIA LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 14/06/2018 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Página 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (14/02/2018 17:06:43) 



14/02/2018 	 Certidão 

Município de Capanema 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

00 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA 
MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS CONSTATADOS 
POSTERIORMENTE MESMO REFERENTE AO 
PERÍODO COMPREENDIDO NESTA CERTIDÃO. 
2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 15/04/2018, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 714/2018 CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
9ZTMH282QETCX4422EE3 

FINALIDADE: CADASTRO E/OU CONCORRÊNCIA E/OU LICITAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: MICHAELLI B. B. ZANDOMENICO & CIA LTDA - ME 

Inscrição Municipal 	CNPJ/CPF 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

23582 	 05.095.644/0001-24 	90258508 - 71 	 101 
ENDEREÇO 

AV INDEPENDÊNCIA, 1124 - CENTRO CEP: 85760000 Capanema - PR 
CNAE / ATIVIDADES 

Comércio varejista de móveis, Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e 
vídeo 

Certidão emitida no dia Capanema, 14 de Fevereiro de 2018. 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QETCX4422EE3 

http://servicos.capanema.pr.gov.br:7474/esportal/stmcertidao.view.logic?idCertidao=30393  1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MICHAELLI B. B. ZANDOMENICO & CIA LTDA - ME 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 05.095.644/0001-24 

Certidão n°: 144593651/2018 
Expedição: 14/02/2018, às 16:43:06 
Validade: 12/08/2018 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MICHAELLI B. B. ZANDOMENICO & CIA LTDA - ME 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

05.095.644/0001-24, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 

Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

Duvidas E: sugestões: cndt@tst.jus.br. 



A érico 	lé 
Prefeito Municipal 

Município de Capanema - PR 

Protocolo Número: 8 	 Capanema - PR, 21 de fevereiro de 2018 
Assunto: Dispensa de Licitação 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
- Departamento de Contabilidade; 
- Procuradoria Jurídica; 
- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante Protocolo n° 8 o presente processo deverá 
tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando a modalidade e 
o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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Município de Capanema - PR 

Protocolo Número: 8 	 Capanema - PR, 21 de fevereiro de 2018 

Assunto: Dispensa de Licitação 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao protocolo 8 encaminhado por Vossa Excelência em 21/02/2018 
informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das 
obrigações decorrentes do Certame, para aquisição constantes no protocolo número supra, sendo que o 
pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária; 

DOTAÇÕES 
Exercíci 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2018 640 07.001.12.361.1201.2102 103 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2018 920 07.001.12.365.1202.2118 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

Respeitosamente, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA - PR 



00 \\)#-) 11 

Município de Capanema - PR 

MINUTA CONTRATO N° XXX/2018 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE CAPANEMA E 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo empregatício, de um 

lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 

1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.760/0001-60, a seguir denominado 

CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ.De outro 
lado 	, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 	, neste ato representada pelo(a) 
Sr(a) 	 inscrito 	no 	CPF 	n° 	residente 	e 	domiciliado 
em 	 ,doravante denominada CONTRATADO, vêm firmar o presente Contrato nos 

termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, Dispensa de Licitação N° 8/2018, que fazem 

parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
AQUISIÇÃO DE VENTILADOR DE COLUNA PARA USO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS, CMEIs E 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  
2.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar o produto solicitado em até 05 (cinco dias 

úteis após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA DOS 

OBJETOS  
3.1. 	O objeto deverá ser entregue no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após a solicitação formal 
do Departamento de Compras do Município de Capanema, conforme discriminado abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO/ 

ESPECIFICAÇÃO 

NOME DO 

FORNECEDOR 

QUANTIDADE PREÇO 

UNITÁRIO 
1 

2 

3 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
4.1. 	O fornecedor obriga-se a: 
4.1.1. Efetuar a entrega do local em perfeitas condições. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 
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Município de Capanema - PR 

4.1.2. Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 

licitação; 

4.1.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.1.1. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, através de servidor 

especialmente designado; 

5.1.2. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  
6.1. O valor do contrato é de R$ XXXX(XXXX). 
6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários 
ao cumprimento integral do objeto contratado. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 
7.1. 	O prazo de vigência do contrato será de 6 (seis) meses, a partir da data da assinatura do 
instrumento, nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 
7.2. 	O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 	 e encerramento 
em 	  

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO 
8.1. 	Os pagamentos serão realizados mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a emissão e entrega 
de notas fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente com os comprovantes de recebimento do 
objeto emitido pela Contratante. 
8.2. 	O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos objetos, nos termos da 
cláusula nona deste instrumento contratual. 
8.3. 	Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente 
até que o fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 
iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 
Contratante. 
8.4. 	No item 01 a nota fiscal deverá ser emitida em nome do: Municipio de Capanema, CNPJ 
75.972.760/0001-60- Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, Capanema PR- Cep 85760-000. 
8.5. 	Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade do 
cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente quanto à regularidade 
fiscal, devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 
8.6. 	Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
8.6.1. O fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 
123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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8.7. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo fornecedor, ou por outro meio previsto na 
legislação vigente. 
8.8. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
8.9. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo 
fornecedor, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
8.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos 
dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, 
à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I 	(6 / 100) 

365 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

9. 	CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORCAMENTÁRIA 
9.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
DOTAÇÕES 
Exercia 
o da 
despesa 

Conta 
da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2018 640 07.001.12.361.1201.2102 103 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2018 920 07.001.12.365.1202.2118 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO 
10.1 A fiscalização do presente Contrato será exercida pela Sra. Jeandra Wilmsen, ao qual competirá 
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração. 
10.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 
10.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, 
inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, 
vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, 
não implica em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de 
conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 
10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução 
do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE 

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

11.1.1. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
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ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado da contratação. 

11.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento). 

11.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §10, da Lei 8.666/93, quando 

acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu causa à prorrogação, respeitar-se-

á o índice INPC/IBGE para a atualização dos valores. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
12.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 

do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

f) Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 
12.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior 
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento 

no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 
12.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, o fornecedor estará sujeita às 
sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos produtos, calculada sobre o valor total 

do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, a partir do qual 

estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou 

condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro na 

reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por ato 

unilateral da Administração, motivado por culpa do fornecedor, havendo a possibilidade de 

cumulação com as demais sanções cabíveis; 
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e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução total 

do contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado 

ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
12.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e 
de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser 
aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 

ilícitos praticados. 
13.5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao 
licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-
se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 
13.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos eventualmente 
devidos pela Administração. 
13.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é de 
competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
13.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão Permanente de 
Licitação. 
13.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado 
o princípio da proporcionalidade. 
13.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar 
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, 
inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 
13.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
13.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso 
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - MEDIDAS ACAUTELADORA§ 
13.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá motivadamente 
adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência 
de dano de difícil ou impossível reparação. 

14. 'CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
14.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a)0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

b)0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos, cronogramas e 

prazos; 
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c)A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 
conclusão na entrega dos materiais, nos prazos estipulados; 

d)0 atraso injustificado entrega dos materiais; 

e)A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 

f)A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste edital e no 

contrato; 

14.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da Administração e 

autorização em contrato. 

14.1.2. O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

14.1.3. O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da Lei 

n° 8.666/93; 

14.1.4. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

14.1.5.A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

14.1.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 

execução do contrato; 

14.1.7.Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e 

determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e 

exaradas no processo administrativo a que se refere o contrato; 

14.1.8. A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando modificação do valor 

inicial do contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

14.1.9.A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 

(cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 

ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento 

obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e 

mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela 

suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

14.1.10. O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes 

da aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 

da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento 

de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

14.1.11.A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para a entrega dos materiais, 

nos prazos contratuais; 

14.1.12. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do contrato; 

14.1.13. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das sanções 

penais cabíveis. 
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14.1.14.- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento administrativo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa. 

14.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada 

da autoridade competente. 

14.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será esta ressarcida dos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

14.4.1.Devolução da garantia; 

14.4.2. 	Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

14.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia 

contratual, para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela 

devidos, bem como a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados 

à CONTRATANTE, além das sanções previstas neste instrumento. 

15. :CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS  

15.1.0s casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela 

CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n° 8.666, de 

1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante 

deste Contrato, independentemente de suas transcrições. 

16. CLÁUSULA DÉCiMA.SEXTA- DA PUBLICAÇÃO 
16.1.A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será providenciada 
pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia útil do mês seguinte 
ao da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

17. ;CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
17.1.As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir 
firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito. 
Município de Capanema-PR, XX de XXXX de 2018, 

Américo Bellé 	 Fornecedor 
Prefeito Municipal 	 Representante legal 
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Procuradoria Geral 

PARECER JURÍDICO N° 77/2018 

INTERESSADO: Comissão Permanente de Licitações 

ASSUNTO: Análise prévia a Dispensa n° 08/2018. 

EMENTA: AQUISIÇÃO DE VENTILADOR DE COLUNA PARA USO DAS 
ESCOLAS MUNICIPAIS, CMEIS E SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, 
CULTURA E ESPORTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA/PR. 
JUSTIFICATIVA E DOCUMENTAÇÃO EM ORDEM. PARECER 
FAVORÁVEL. 

1. CONSULTA: 

A Comissão Permanente de Licitações, designada pela portaria n°. 

6.905/2017, encaminha para análise desta Procuradoria jurídica, processo de 

dispensa de licitação para aquisição de ventilador de coluna para uso das escolas 

municipais, CMEI's e Secretaria de Educação, Cultura e Esportes do Município de 

Capanema/Pr, conforme condições e especificações contidas no processo. 

Constam no PA: 

I) Portaria 6.905/2017 a fl. 01; 

II) Solicitação da dispensa a fl. 02; 

III) Justificativa para a Dispensa de Licitação a fl. 03; 

IV) Termo de Referência - fls. 04/05; 

V) Orçamento e pesquisa de preços às fls. 06/12; 

VI) Documentos da futura contratada as fls. 13/21; 

VII) Despacho de encaminhamento do Prefeito a fl. 22; 

VIII) Parecer do Departamento de Contabilidade a fl. 23; e, 

IX) Minuta do contrato às fls. 24/30. t o relatório. 

2. PARECER: 

Convém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos 

termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria sob o 

prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo nenhuma 

consideração acerca do mérito da presente contratação e da discricionariedade da 
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Administração Pública ao traçar os parâmetros dos produtos entendidos como 

necessários. 

No entanto, oportuno destacar que a presente manifestação jurídica tem 

o escopo de apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e recomendar alguma 

providência para salvaguardar a Administração e o erário público. Assim, parte das 

observações aqui expendidas se constitui em recomendações e, caso a Administração 

opte por não acatá-las, recomenda-se motivar o ato, nos termos do art. 50, da Lei n° 

9.784/99. 0 cumprimento ou não das recomendações decorre do exercício da 

competência discricionária da autoridade administrativa, a qual responde 

isoladamente no caso de descumprimento das recomendações deste parecer ou pela 

ausência de fundamentação dos atos administrativos. 

Contudo, as questões que envolvem a legalidade, isto é, os requisitos 

previstos no ordenamento jurídico são de observância obrigatória, os quais, para não 

serem aplicados, deve haver motivação e justificativa plausível para tanto. 

Nesse rumo, forçoso reconhecer que a análise dos aspectos técnicos da 

contratação pretendida pela Administração não constitui tarefa afeta a este órgão 

jurídico, o que somente de forma excepcional poderemos adentrar, em razão da 

omissão grosseira do setor competente na descrição dos objetos ou na justificativa 

da contratação. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos 

relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Da licitação: do cabimento da dispensa de licitação  

O art. 26, da Lei 8.666/93, e suas alterações, informa que as dispensas 

de licitação devem ser necessariamente justificadas, e que o procedimento deve ser 

instruído, no caso, com elementos que apontem a razão de escolha da contratada e 

justificativa de preço. 

A dispensabilidade da licitação, quando autorizada, só libera a 

Administração Pública da realização da sessão pública. Todas as demais etapas 

procedimentais (autorização da autoridade competente, verificação da existência de 
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recurso próprio para custear a despesa, autuação do processo, verificação da 

personalidade jurídica, capacidade técnica, idoneidade financeira e regularidade 

fiscal do pretenso contratado, instrução do processo com justificativas do preço e da 

escolha do contratado, celebração do contrato, publicação do extrato do contrato etc.) 

devem ser observadas. 

Assim, há a necessidade de demonstrar as razões de escolha do 

contratado, bem como justificar o preço. 

Quanto à justificativa do preço extrai-se do PA que fora realizada 

pesquisa de mercado, obtendo-se três orçamentos do objeto. Ademais, verifica-se que 

a razão de escolha da empresa a ser contratada foi a que apresentou o menor preço. 

Assim, compulsando o presente PA, verifico o cumprimento das 

exigências legais a que se refere o art. 26, da Lei de Licitações, bem constato que a 

presente dispensa de licitação se enquadra na espécie descrita no art. 24, II, da Lei 

de Licitações, pois se trata de aquisição no valor de R$ 4.340,00. 

2.2. Da documentação da futura contratada 

Em qualquer contratação pública exige-se das futuras contratadas a 

apresentação de documentos essenciais previstos na Lei 8.666/93, relativos 

habilitação jurídica, à regularidade fiscal e à trabalhista. 

Analisando detidamente os documentos de fls. 10/16, observa-se que a 

empresa Andrea Silvaria de Borba, inscrita no CNPJ, sob o n° 15.198.696/0001-80, 

apresentou documentação em ordem. 

2.3. Do contrato de aquisição de bens 

Verifica-se que a minuta contratual contém as cláusulas obrigatórias 

que o caso requer, especialmente o que dispõe o art. 55 da Lei 8.666/93. 

Resta, ainda, que seja publicada, no prazo de cinco dias, a ratificação e 

publicação na Imprensa Oficial, nos moldes do caput do art. 26, da Lei 8.666/93, e 

suas alterações posteriores. 
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OAB/PR 56.675 

Romanti'EZer Bárb os, 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PR 56.675 
manti Ezer Barbosa 
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3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta pela possibilidade da 

contratação direta, com a ressalva da necessidade de posterior ratificação e 

publicação na imprensa oficial do Município. 

Capanema, 27 de fevereiro de 2018. 
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PROCESSO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO 

N° 08/2018 

Contratante: 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
CNPJ: 75.972.760/0001-60. 
AVENIDA PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, N° 1080 - BAIRRO CENTRO 
CEP: 85760-000 — CAPANEMA — PARANÁ. 

Contratada: 
NOME DO CREDOR: MICHAELLI B.B. ZANDOMENICO & CIA LTDA 

CNPJ: 05.095.644/0001-24 
ENDEREÇO: AV. INDEPENDÊNCIA, 1124 

CEP BAIRRO CIDADE/UF 
85760-000 CENTRO CAPANEMA PR 

Objeto: AQUISIÇÃO DE VENTILADOR DE COLUNA PARA USO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS, CMEIs 
E SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. , em 
conformidade com o inciso em conformidade com o Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93. 

Total: R$ 4.340,00(Quatro Mil, Trezentos e Quarenta Reais) 
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A s ér 	é 
Prefeito Municipal 

Município de Capanema - PR 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 08/2018 

Fica Dispensada de licitação na forma do Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93, e suas alterações 
posteriores às despesas abaixo especificadas, conforme Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica do 
Município de Capanema - PR. 

A Dispensa de Licitação do AQUISIÇÃO DE VENTILADOR DE COLUNA PARA USO DAS 
ESCOLAS MUNICIPAIS, CMEIs E SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. abaixo especificados, ocorre em razão de que a aquisição está baseada 
no Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93, considerando ainda que os valores apresentados estarem dentro do 
valor de mercado, conforme pesquisa de preços realizado pela Administração. 

Contratada: 
NOME DO CREDOR: MICHAELLI B.B. ZANDOMENICO & CIA LTDA 

CNPJ: 05.095.644/0001-24 
ENDEREÇO: AV. INDEPENDÊNCIA, 1124 

CEP BAIRRO CIDADE/UF 

85760-000 CENTRO CAPANEMA PR 

Objeto: AQUISIÇÃO DE VENTILADOR DE COLUNA PARA USO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS, CMEIs 
E SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. , em 
conformidade com o inciso em conformidade com o inciso II do artigo 24 da Lei 8.666/93. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: (46)3552-1321 

CAPANEMA-PR 



Capanema - PR, 28 de fevereiro de 2018 

Amér 	el e 
Prefeito Municipal 

Município de Capanema - PR 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 082018 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitação para o AQUISIÇÃO DE 
VENTILADOR DE COLUNA PARA USO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS, CMEIs E SECRETARIA DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. , conforme parecer Jurídico 
fundamentado no Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93. 

Art. 24. É dispensável a licitação: 
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do 
inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se refiram a 
parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser realizada de uma só 
vez; 

VALOR TOTAL: R$ 4.340,00(Quatro Mil, Trezentos e Quarenta Reais) 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
CAPANEMA-PR 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA 

LEI N° 1.637, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2018. 

Altera a Lei Municipal n° 1.60812017, que dispõe sobre a contratação temporária de 
profissionais. 
A Câmara Municipal de Capanema, Estado do Paraná, aprovou e o Prefeito do Município 
de Capanema sanciona a seguinte: - LEI 
Art. 1° O parágrafo único do art. 8° da Lei Municipal n° 1.608/2017 passa a vigorar com 
a seguinte redação: 
"Parágrafo único. É admitida a prorrogação dos contratos pelo prazo necessário á 
superação da situação de emergência nas secretarias, desde que não exceda a 18 
meses." 
Art. 2° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário, 
Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de 
fevereiro de 2018. 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 

Cod251537 

LEI N° 1.638, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2018. 

Afeta imóvel público para o desempenho dos serviços e das atividades do Poder 
Legislativo Municipal e dá outras providências. 
A Câmara Municipal de Capanema, Estado do Paraná, aprovou e o Prefeito do Municipio 
de Capanema sanciona a seguinte: - LEI 
Art. 1° O imóvel a seguir descrito é afetado aos serviços e atividades do Poder Legislativo 
r' 1.Iunicfpio de Capanema: 

Urbano n° 3-A, da quadra 02, do Setor SE, com 500 m°, matriculado sob o n° 23.845, 
nu Negistro de Imóveis da Comarca de Capanema/PR" 
Art. 2° O Poder Legislativo utilizará o imóvel de forma exclusiva, possibilitando a sua 
adaptação e reforma para que melhor se adeque aos serviços prestados à comunidade. 
Parágrafo único. A desafetação e a destinação do Imóvel para qualquer outra finalidade 
somente poderá ocorrer mediante lei. 
Art. 3° O Poder Legislativo, em parceria com o Poder Executivo, poderá utilizar dos 
profissionais necessários para auxiliar em projetos e fiscalização das obras a serem 
realizadas. 
Art. 4° Revoga-se a Lei Municipal n° 1.538/2014, procedendo-se a reversão do imóvel 
doado. 
Art. 5° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, aos 28 dias do mês de 
fevereiro de 2018. 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 

Doi:1219153C 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 09 

A Secretaria de Saúde do Municipio de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, segundo o disposto nas Leis Municipais; art 37, ínc. IX, da Constituição 
Federal, convoca a pessoa abaixo relacionada, visando a contratação de servidor público, 
em Regime Jurídico Especial de Previdência Social para suprir demanda temporária, 
excepcional e eventual do Município, para tomar posse junto ao Departamento de 
Recursos Humanos, no prazo de 10 (dez) dias. O não comparecimento no prazo 
estipulado implicará na perda dos direitos sobre a vaga em questão: - ODONTÓLOGO 
Classif. 	Nome do Candidato 

Layana Jalne Souza 

,ema, 27 de fevereiro de 2018. - Jonas Welter - Secretário de Saúde 
Cod251528 

RAI IFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 082018 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitação para o 
AQUISIÇÃO DE VENTILADOR DE COLUNA PARA USO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS, 
CMEls E SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA-PR. , conforme parecer Jurídico fundamentado no Art. 24, inciso II, da Lei 
8.666/93. 
Art. 24. É dispensável a licitação: 
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na 
alínea "a", do inciso II do artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta Lei, 
desde que não se refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior 
vulto que possa ser realizada de uma só vez; 
VALOR TOTAL: R$ 4.340,00(Quatro Mil, Trezentos e Quarenta Reais) 
Capanema-PR, 28 de fevereiro de 2018 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 6512018 - Processo dispensa N° 08/2018 

Data da Assinatura: 28/02/2018. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: MICHAELLI B. B. ZANDOMENICO & CIA LTDA-ME. 
Objeto: AQUISIÇÃO DE VENTILADOR DE COLUNA PARA USO DAS ESCOLAS 
MUNICIPAIS, CMEIs E SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR.. 
Valor total: R$4.340,00 (Quatro Mil, Trezentos e Quarenta Reais). 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 

Cod251489 

1.° Termo Aditivo ao Contrato n° 35212017, que entre si celebram de um lado o 
MUNICIPIO DE CAPANEMA- PARANÁ e de outro lado a empresa CAW SERVICOS 
DE TERRAPLENAGEM LTDA-EPP 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE CAPANEMA-
PR, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 75.972.760/0001-
60, neste ato representada pelo Prefeito Municipal abaixo assinado, doravante designada 
PREFEITURA, Senhor AMÉRICO BELLÉ, doravante designada CONTRATANTE, e de 
outro lado a empresa CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA-EPP, pessoa 
jurídica de direito privado, situada a ESTV CHACARA PEDREIRA, KM 48-CEP: 
85750000-BAIRRO: PRÓXIMO A CIDADE, inscrita no CNPJ sob o n° 04.726.52810001-
01, neste ato por seu representante legal, SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA, 
CPF:836.693.539-68 ao fim assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas da Lei n° 8.666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o 
presente Contrato, em decorrência do Edital Tomada de preços n° 9/2017, mediante as 
seguintes cláusulas e condições. 
CLÁUSULA PRIMEIRA-Conforme contrato firmado em 04/0912017, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Tomada de preços n° 9/2017, entre as partes acima identificadas, 
para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZAÇÃO NA EXECUÇÃO DE 
RECAPEAMENTO ASFÁLTICO SOBRE CALÇAMENTO E ASFALTO ANTIGO NAS 
RUAS ANTONIO NIEHUES E BANIA ENTR AS RUAS OTÁVIO FRANCISCO DE MATTOS 
E AV. BOTUCARIS, RUA PADRE CIRILO ENTRE AS RUAS BAHIA E PERNAMBUCO 
E AV. GOV. PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA ENTRE AS RUAS TAMOIOS E 
AIMORÉS, TODAS NO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR, em 
conformidade com o Parecer Jurídico n° 78/2018, fica prorrogado o prazo de Vigência e 
Execução do Contrato n° 352/2017. O prazo de Vigência fica prorrogado para mais 3 (três) 
meses e o prazo de execução fica prorrogado para mais e 4(quatro) meses a partir da 
data de término do contrato. Desse modo o prazo de Vigência encerra-se em 03/06/2018 
e o de Execução em 07/05/2018. 
CLÁUSULA SEGUNDA: As demais cláusulas do contrato originário, não atingidas por 

este Termo, permanecem inalteradas. 
E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma. 
Capanema-PR, 28 de fevereiro de 2018 
AMÉRICO BELLÉ 
	

SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA- Representante Legal 
Prefeito Municipal 
	

CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA—EPP • Contratada 

001126151;1 

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 0412018 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Inexigibilidade de Licitação para 
o ONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO DE ESPETÁCULO EM 
HOMENAGEM AO DIA INTERNACIONAL DA MULHER A SER REALIZADO NO DIA 
03/03/2018 NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR.., 
conforme parecer Jurídico fundamentado no art. 25, incisos I e II da Lei 8.666/93. 
Art. 25. É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: 
1-para aquisição de materiais, equipamentos, ou gêneros que só possam ser fornecidos 
por produtor, empresa ou representante comercial exclusivo, vedada a preferência de 
marca, devendo a comprovação de exclusividade ser feita através de atestado fornecido 
pelo órgão de registro do comércio do local em que se realizaria a licitação ou a obra ou o 
serviço, pelo Sindicato, Federação ou Confederação Patronal, ou, ainda, pelas entidades 
equivalentes 
II-para a contratação de serviços técnicos enumerados no art. 13 desta Lei, de 
natureza singular, com profissionais ou empresas de notória especialização, vedada a 
inexigibilidade para serviços de publicidade e divulgação; 
VALOR TOTAL: R$ 11.000,00 (Onze mil reais) 

Rem Nome de serviço 
Ouso- 
&lede 

Uni- 
dada 

Preço 
máximo 

Preço 
máximo total 

APRESENTAÇÃO DE ESPETÁCULO "ESSENCIALMENTE MULHER', COM 
DURAÇÃO MINIMA DE 2 HORAS, SEN00 COMPOSTO P013 12 ARTISITAS, 
UM APRESENTADORICERIMONIALISTA E UM SONOPLASTA. O SERVIÇO 
DEVE COMPREENDER ATIVIDADES DE RECEPÇÃO DOS CONVIDADOS. 

< 
' 

COM INTERAÇÃO COM OS CONVIDADOS DENTRO E FORA DO LOCAL DO 
EVENTO, APOIO AO CERIMONIAL E APRESENTAÇÃO DO ESPETÁCULO 

1,00 UN 11.500.00 11.00S,00 

ALUSIVO AO TEMA 'MULHER", ENVOLVENDO NÚMERO DE CIRCO, TEATRO E 
DANÇA E ESOUETES CÔMICAS LEVANDOAO PALCO PERSONAGENS COMO 
ANITA GARIBALDI. ZILDA ARNS, CARMEN MIRANDA, MARIA DE NA2ARE, 
JOANA D'ARC, ENTRE OUTRAS.... 

Capanema, 28 de fevereiro de 2018 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 66/2018 - Processo inexigibilidade N° 04/2018 

Data da Assinatura: 28/02/2018. 
Contratante: Município de Capanema-Pr. 
Contratada: LAINE ASSESSORIA E TREINAMENTO LTDA-ME. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA APRESENTAÇÃO DE ESPETÁCULO 
EM HOMENAGEM AO DIA INTERNACIONAL DA MULHER A SER REALIZADO NO DIA 
03/03/2018 NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR.. 
Valor total: R$11.000,00 (Onze Mil Reais). 
Américo Bellé - Prefeito Municipal 	

C441261523 

DIDEMS In ill Dario Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado 
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Prefeitura Municipal SEMDETEC 
de Capanema 

FORE, (46)3052-1321 • CER 85780000 
Au. Peel/y.1/1m> Pl/1901de Eetsm, 1085 - Geram 

TERMO DE RESCISÃO UNILATERAL DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE CAPANEMA E 
EMPRESA CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM LTDA • EPP 
O MUNICIPIO DE CAPANEMA, insano como CNPJ sob e n° 75.972.760/0001.60, adiada na Av.Gov. Pedro Vidato 
Fanaat de Souza. e 1080, na ordene de Cepaneme RA, na qualidade de CONTRATANTE, neste ato representado 
pele Prefeito Municipal, Sr, AMERICA) BELLE e do ougo Iodo e Empresa CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM 
LTDA - EPP, inscrita no CNPJ/MF sob a nA 01.728.5281000101, ohade ei ESTV CHACARA PEDREIRA, KM 48 - CER 
115750000•16AIRROPROXIMOACIDADE, node ato represenlada peto(a)SgaLSILVIALETICIASTEFFENS DA ROSA, 
Mudo no CPF n° 839.693.53988. residente • domidado em AV. PORTO ALEGRE, 865. CEP: 85750500- BAIRRO: 
CENTRO. na Qualidade de CONTRATADA, tem judo e firmado entre d ede Termo de Rescindo Contralual Unfiatettil, 
referente ao Protesto Lleitaldrie Tomada de Piep» 112017, Contraio d' 935/2017, 	resolvendo insta« o reiende 
anhos, mediante as dáusulas e Condigids Seguinies: 
CLAUSULAPRIMEIRA- DO OBJETO E DA RESCISAD UNILATERAL 
Tendo em vista o Centrale de Even* de Obra tr. 50512017, celebrado entre as pedes em 1812/2017, referende a 
Tomende preços 1 lam z cujo a °wo é e EXECUÇÃO OE REC,APEAfeENTLIASFALTICO SOBRE PEDRAIRREGU• 
LARES EM VIA PUBUCAS NA RUA Luz GERALDO HOLLEN ENTRE AS RUAS RIO OE JANEIRO E RUA PERNAM-
BUCO, NO PERIMETRO URBANO DO MUNICIPIO DE CAPANENIA. ATENDENDO AO CONTRATO DE REPASSE 
N° 845312.120171MCIDADES/CADLA- PROCESSO N° 260810409041412017. SICOAN N° 182792017., o Municipio de 
ergonen, resolve Resdndir Uniblemlmente o contrato 50512017 amparado no Artgo 78 helse XII e Artipo 79, Indo I 
e da Lol Federal n° 686863. 
CapenemaRR, 22 de feverelio de 2017 

Amens° Bellé 
P rekke Municipal 

RATIRCAÇÃO DE OISPENSA DE UCITAÇÃO N° 962016 	' 
:Ranke om kdola ot nus temos e reconheça e Dispense de LidleOlo pomo AQUISIÇÃO DE VENTILADOR DE 
COLUNA PARA USO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS, CMEls E SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CUM/RA E ESPORTES 
DO MUN/CIP/O DE CAPANEMA-PR.. conforme pomar Marike fundamentado no M. 24, rotim II, da Lei 8,666/93, 
M. 24.E gapend.' a Och*, 
II • para mines amine e opname de valer a% 10% (dez por cenio) do ante previsto na alinea 'te, do inciso II do anipo 
einder e para a8enaç6es, nos cases previstos nada Lei, desde que fido n refiram  e Runtas de um mesmo  advin, 
Compra ou diens* de maior vario que persa ser ~kade de ume ob vez; 
VALOR TOTAL. RA 4,340,00(Ontro Mil, Trezentos e Onrein Reais) 
Capenema -PR, 26 do fevereiro de 2018 

Amelie° Belg 
Relde Munichiel 

EXTRATO 00 CONTRATO Od 652018 	
/ 

Processo dispense N° 08016 
Dela da Assinature, 	261022018. 
Contralante, 	 Municipio de Caban/na-PL 
Genaamde. 	 MICHAELL1 8.8. ZANDOMENICO B MUM- ME. 
Objeto AQUISIÇÃO DE VENTILADOR DE COLUNA PARA USO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS,CMEle E SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DO MUNICIPIO DE CAPANEMA,-PR.. 
L Ieler total RS4.340,00 (Onno MA, Trezedos e Quarenta Reed). 

Amares Be» 
Pref* Municipal 

CONVOCAÇÃO 
A berden Municipal de Edusar,do vem atravbe deste, lazer a <mengt° para esoolhe de colos rerneneacentes rek, 
Enss ao allt lofrede 2018. 
Os convondot deverão comparecer A Secretada de Educaçáo, no dia 2810212018 is Mores, conforme classificaçáo 
a rapé. 
zoucgAo INFANTIL 
LISTAGEM CANDIDATOS AMPLACONCORRENCLO 
Ordem de ClassificaçÃo 	 Nome do Candidato 
1T° 	 MARIENE BERSCH SCHMAL2 
Apresente sonvocaçáo Rio Radde neceraseriamente em canirataçêo imediaba. 
Capanema, 28 de fevereiro de 2018 

Zaida Teresdha Rimboes 
Secretarie Municipal de Educaçáo, Cultura e Espade 

EXTRATO DO CONTRATO 
Processo Sdetivo Simplificado 03/2017 
Oata da Assinatura: 191022018 
Contratante: MunicIpio de Cagonas -PR. 
Contratada Juliana Andréia Schwinn Erich 
Objelo. CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO, PARA ATUAR COMO PROFESSOR (A) POS DE 20 HORAS 
JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL OE EOUCAÇÃO, CULTLIRA E ESPORTES. 
Ode kilde' de vigênda 1911322016, data final de »JO:Onsje 21/122018. 
Valer total mensal'. R$ 1.227,82 (um mi duzentot e vinte e sete reais e sessenta e sete centaves). 

Arnèrico Bela 
Prefeilo Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO 
Processo Selativo Simphficado 032017 
Data da Aninatura. 1802/2018 
Contratante, MAM» de Cagonas • PR. 
Contratada, Kale Cfishane Mesomo de Meun 
Objelo: CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO, PARA ATUAR COMO PROFESSOR (A) PSS DE 20 HORAS 
JUNTOASECRETARMMUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES. 
Sela Indial de vigendo 19102/2018, data final de eigensie 211172018. 
Valor toai memel: RS 1.227,67 (um mi euzentot e vinte e sete reins e sessenta e sele centavog, 

Amorico Belle 
Prefehe Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO 
Protesto Selotho Simp:G.4o 032017 
Cola da Amine:terg 1910212018 
Contratantm Município de Comme r n a - PR. 
Contrstada, Jenne de Matos Mimes 
°biel. CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO, PARA ATUAR COMO PROFESSOR (A) PSS CE 20 HORAS 
JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTUFtA E ESPORTES. 
Dele lnicial de etende 1910212018, &la Balde eigende 2111212018. 
~richt maar RI 1.227,67 (um rrid duwt« e vinte e sele ruis e sessenta coube centerde). 

America Belg 
%Iglo Muniegal 

EXTRATO DO CONTRATO 
~no Sekte° Simplificado 03/2017 
Data da Assinaturic 1W02120113 
Cortralante: Muffin* de Capanema -PR. 
Contralada, Rosne Cristina Soms 
(»ele' CONTRATAÇÃO POR PRAZO OETERMINADO, PARA ATUAR COMO PROFESSOR (A) PSS DE 20 HORAS 
JUNTO A SECRETARIAMUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. CULTURA E ESPORTES. 
Data Inleid de eigende 19/020018 data fine) de debiele 21/12/2018. 
Valer lala! mensal: RS 1.227,57 (um m8 duzentos e vide «ede reel. a museale e sete tenros). 

America 8086 
Preleita Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO 
Premisse Seletivo Simpliticado 53/7117 
Data de Assinatura: 10/0212018 
Contratante, Município de Capanema • PR. 
Ciontratada, Juliana Aparedda Machry 
Objeto: CONTRATAÇÃO POR PRATO DETERMINADO, PARAATUAR COMO PROFESSOR (A) POS DE 20 
HORAS JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES. 
Date Bedel de vigEnda 19/0212018, data trial de eigende 21/12/2018. 
Valer Wal mensal: RS 1.227,87 (om mil duzentos e vinte e sele reais e sessente e safe sen:Neeg 

Amédeo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO 00 CONTRATO 
Processo Seletivo Simplificado 03/2017 
Data da Assinatura: 19/02/2018 
Contratante, Municiple de Capanema • PR. 
Contratada, Noell Hermann Pereira 
Objeto, CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO, PARA ATUAR COMO PROFESSOR (A) PSS DE 20 
HORAS JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES. 
Data Inicial de vIgência 19/072018, data final de vigancia 21/122018. 
Valor total mensal: RS 1.227,67 (um mil &vent°s e vinte e sete recta e sessenta e sete centavos). 

Américo Rela 
Prefeito Munidpal 

EXTRATO DO CONTRATO 
Processo Seletivo Simplificado 03/2017 
Data da Assinatura, 19/02/2018 
Contratante, Município de Capanema • PR. 
Contratado, Carlon Eduardo da Sitia 
Objeto: CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO. PARA ATUAR COMO PROFESSOR (A) POS DE 20 
HORAS JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES. 
Data Inicial de eigende 19/02/2018, data final de eigende 21/12/2018. 
Valor total menig RS 1227,67 (om ma duzentos e vinte e solo roei» e sassen» e sela centavos). 

Ambo° EN» 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO 
Processo Seletivo Shell/Indo 0312017 
Date da Assinatura, 1902/2018 
Contratante Munidpie de Capenema - PR. 
Contratada, Mirian Sadete %vlak 
Objeto: CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO, PARA ATUAR COMO PROFESSOR (A) POS DE 20 
HORAS JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES. 
Data Inicial de viger de 10(022018, data faal de eigende 21(122018. 
Valer late( mensal: ES 1.227,67 (um mal duzentos e vinte e sela reais e sessenta e sete centavos). 

Amena Bellé 
Prefeito Municipel 

EXTRATO DO CONTRATO 
Processo Seletivo Simplitizado 03/2017 
Data da Assinatura: 19/072018 
Contratante, Murtiolpio de Cannema - PR. 
Contrei:aria, deed Machado de Sardi 
Objeto: CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO, PARAATUAR COMO PROFESSOR (A) PSS DE 20 
HORAS JUNTO A SECRETARIAMUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES. 
Data modal de eigende 1942/2018, data finel de vlijende 21/12/2016. 
Va/or total mensal: RS 1.227,67 (um mil duzentos e vinte e sete mais e sessenta e sete centavas). 

Amada Bah 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO 
Processo Seletivo Simpareado 03/2017 
Data da Assinatura: 19/072018 
Contratante: MuMslpie de Capenema - PR. 
Contratada: Solange Aparecido Canto 
Objeto: CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO, PARA ATUAR COMO PROFESSOR (A) PSS DE 20 
HORAS JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES. 
Data Inicial de eigende 19/022018, data faal de vigência 2111212018. 
Valor total mensal: RS 1.227,67 (uni mil duzeides e vinte e sete ruis e sessenta e sete contavas). 

Américo Belle 
Prefeito Municipal 

EXTRATO 00 CONTRATO 
Processo Seletivo Sirragficado 03/2017 
Data da AssInature, 19/0212018 
Conlratante: MunicIplo de Centiem» • PR. 
Contratada: Rosinel Lucia de Almede 
Objeto, CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO, PARA ATUAR COMO PROFESSOR (A) POS DE 20 
HORAS JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES. 
Dia Inicial de eigende 10102/2018, data Mal de vigência 21/172018. 
Valor total rnensal, RS 1227.87 (um mmal duzentos e vinte e sete reais e sessenta e sete centimes). 

Amelie° Belle 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO 
Processa Selefivo Simplificado 032017 
Data da Assinatura, 19/072016 
Contratante, Municlpio de Capanema • PR. 
Contratada: ludlene Valen de Souza 
Objeto, CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO, PARA ATUAR COMO PROFESSOR (A) POS SE 20 
HORAS JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES. 
Saca Inicial de vijlende 191022018, data final de °Agenda 21/12/2018. 
Valer total mensal: RS 1.227,87 (um mil duzentoa e vinte e sete saia e sessenta e sete centavos). 

America Gele 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO 
Processo Seletivo Simpélkado 03/2017 
Data da Assinatura: 19/02/2018 
Cantratante, Municipio de Capanema - PR. 
Contratada: Susana Carolina dos Santos 
Objeto. CONTRATAÇÃO POR PRAZO DETERMINADO, PARA ATUAR COMO PROFESSOR (A)  POS  DE 20 
HORAS JUNTO A SECRETARIA MUNICIPAL  OE  EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES. 
Data Inicial de  eigende  191022018, data final de  doende  2111 2201 8. 
Valor total mensal: RS 1.227,67 (um mil duremos e vista e sete mais e sessenta e sete centavos). 

Armada,  Belle  
Prefeito Muni  'ral  

apresenta projeto 
no Fórum das 
cidades digitais 

O secretário municipal 
de Desenvolvimento Econó-
mico e Tecnológico de Fran-
cisco Beltrão, Inácio Pereira, 
participou do III Fórum 
de Cidades Digitais, reali-
zado em Guaíra. O objetivo 
do evento direcionado aos 
municípios é proporcionar 
a troca de conhecimentos 
a respeito de planejamento 
e implantação de soluções 
que aprimorem os proces-
sos da gestão pública com 
economia e eficiência, pro-
movendo um ambiente de 
conectividade, 	empreen- 
dedorismo e crescimento 
económico. O secretário 
Inácio apresentou o projeto 
de Prototipagem e Iniciação 
a Robótica que está sendo 
desenvolvido no Centro de 
Inovação e Tecnologia e será 
colocado em prática rede 
municipal de educação. O 
diretor da Rede Cidade Digi-
tal, José Marinho, anunciou 
que no dia 12 de julho de 2019 
Francisco Beltrão será sede 
do IIII Fórum de Cidades.  

Vod,  encontra o  INT  nas 
mesas dos empresários, 
governantes e educadores 
da regiao. 	 • 
Os formadores de opinião  
leem  o nosso jornal. 

9909-3436 
8801-2386 





	Informações Gerais 	  

Município CAPANEMA 

   

    

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

	 Os campos Ano,N° e Modalidade devem ser iguais aos informados (à informar) no SIM-AM 

Ano* 2018 

Modalidade* {_Processo Dispensa 

N° licitação/dispensa/inexigibilidade* 8 

	R-ecur 

A licitação utiliza estes recursos? 

Número edital/processo* 8 

Descrição do Objeto AQUISIÇÃO DE VENTILADOR DE COLUNA PARA USO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS, 

CMEIs E SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA-PR. 

Forma de Avalição ESelecionar - 

Dotação Orçamentária* 0700112361120121020064044905 

Preço máximo/Referência de preço - 4.340,00 

R$* 

Data Publicação Termo ratificação 01/03/2018 

01/03/2018 

 

Mural de Licitações Municipais 

TCE PR 
,R.11", cobras rxs ES,AXX3DC.I.~ 

 

Voltar 

Registrar processo licitatório 

CPF: 63225824968 (Lggp_ut) 

https://servicos.tce.pr.gov.brfTCEPR/Municipal/AML/RegistrarProcessoCompra.aspx 
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Município de CaDanema - PR 

CONTRATO N° 65/2018 
CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA E MICHAELLI B. B. ZANDOMENICO 
& CIA LTDA - ME 

Pelo presente instrumento particular de Contrato de Fornecimento, sem vínculo empregatício, de um lado o 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede e Prefeitura à Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado 

do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.972.76010001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato 

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. AMÉRICO BELLÉ. De outro lado MICHAELLI B. B. 

ZANDOMENICO & CIA LTDA - ME, inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 05.095.644/0001-24, Rua AV 

INDEPENDÊNCIA, 1124 - CEP: 85760000 - BAIRRO: CENTRO, na cidade de Capanema/PR neste ato 

representada pelo(a) Sr(a) MICHAELLI BUDKE BALDISSERA ZANDOMENICO, inscrito no CPF 

n°008.583.849-73, residente e domiciliado em. Capanema/PR, doravante denominada CONTRATADA, vêm 

firmar o presente Contrato nos termos das Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 1993, Dispensa de Licitação 

N° 8/2018, que fazem parte integrante deste instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir 

estipuladas: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  
AQUISIÇÃO DE VENTILADOR DE COLUNA PARA USO DAS ESCOLAS MUNICIPAIS, CMEIs E 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE FORNECIMENTO  
2.1. A empresa vencedora do certame deverá entregar o produto solicitado érn* até 05 (cinco dias úteis 

após a solicitação formal do Departamento de Compras do Município de Capanema.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO LOCAL, DA QUANTIDADE E DO PRAZO DE ENTREGA DOS OBJETOS  

3.1. 	O objeto deverá ser entregue no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis após a solicitação formal do 
Departamento de Compras do Município de Capanema, conforme discriminado abaixo: 
'item Descrição do produto/serviço Marca do 

produto 
Unida 
de de 
medi 
da 

Quantid 
ade 

Preço 
unitário 

Preço total 

VENTILADOR DE COLUNA COM GRADE EM 
AÇO OSCILANTE E REMOVÍVEL, DIÂMETRO 
DE 60CM, HÉLICE DE 22", TRÊS PÁS, 
ROTAÇÃO APROXIMADA DE 1300 RPM, NO 
MÍNIMO 3 VELOCIDADES, VOLTAGEM 110V, 
POTÊNCIA APROXIMADA 200 WATTS, PESO 
APROXIMADO 8KG, DIMENSÕES 
APROXIMADAS: ALTURA MÁX. 2000mm E 
MÍNIMA 1600mm, LARGURA DE 600mm, 
PROFUNDIDADE DE 290mm, PRAZO DE 
GARANTIA MÍNIMO DE 12 MESES. O  
EQUIPAMENTO DEVE SER ENTREGUE 
MONTADO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA 
PERMANENTE. 

VENTISOL UN 20,00 217,00 4.340,00 

4. CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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4.1. 	O fornecedor obriga-se a: 
4.1.1. Efetuar a entrega do local em perfeitas condições. 

4.1.2.Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto da presente 

licitação; 

4.1.3. Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
5.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

5.1.1.Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do fornecedor, através de servidor 

especialmente designado; 

5.1.2. Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO VALOR DO CONTRATO  

	

6.1. 	O valor do contrato é de R$ 4.340,00(Quatro Mil, Trezentos e Quarenta Reais). 
6.1.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto contratado. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA VIGÊNCIA 

	

7.1. 	O prazo de vigência do contrato será de 6 (seis) meses, a partir da data da assinatura do instrumento, 
nos termos do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993. 

	

7.2. 	O prazo de vigência previsto no item acima terá início na data de 28/02/2018 e encerramento em 
27/08/2018. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO  

	

8.1. 	Os pagamentos serão realizados mensalmente, em até 30 (trinta) dias após a emissão e entrega de 
lotas fiscais referentes aos produtos entregues, juntamente com os comprovantes de recebimento do objeto 
emitido pela Contratante. 

	

8.2. 	O pagamento somente será efetuado após o recebimento definitivo dos objetos, nos termos da cláusula 
nona deste instrumento contratual. 

	

8.3. 	Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, 
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o 
fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

	

8.4. 	No. item 01 a nota fiscal deverá ser emitida em nome do: Municipio de Capanema, CNPJ 
75.972.760/0001-60- Av. Gov. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1.080, Capanema PR- Cep 85760-000. 

	

8.5. 	Antes do pagamento, a Contratante verificará, por meio de consulta eletrônica, a regularidade do 
cadastramento do fornecedor no SICAF e/ou nos sites oficiais, especialmente quanto à regularidade fiscal, 
devendo seu resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de pagamento. 

	

8.6. 	Quando do pagamento, será efetuado a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 
8.6.1.0 fornecedor regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

n° 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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8.7. 	O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta 
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo fornecedor, ou por outro meio previsto na 
legislação vigente. 

	

8.8. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

	

8.9. 	A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pelo 
fornecedor, que porventura não tenha sido acordada no contrato. 
8.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o fornecedor não tenha concorrido de 
alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios proporcionais aos dias 
de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 
6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I 	(6 / 100) 

365 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 

9. 	CLÁUSULA NONA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 	 • , 
9.1. 	As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos consignados 
no Orçamento Geral Do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
DOTAÇÕES 
Exercício 
da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

. 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2018 640 07.001.12.361.1201.2102 103 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 
2018 920 07.001.12.365.1202.2118 000 4.4.90.52.00.00 Do Exercício 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO  
10.1 A fiscalização do presente Contrato será exercida pela Sra. Jeandra Wilmsen, ao qual competirá dirimir 
ls dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração. 
10.1.1. O representante da CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária para o acompanhamento e 
controle da execução do contrato. 
10.2. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 
redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 
em corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 
dá Lei n° 8.666, de 1993. 
10.3. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do 
contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente<  envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES E DO REAJUSTE  

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

11.1.1. O fornecedor ficará obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 

da contratação. 
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11.1.2. As supressões resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderão exceder o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento). 

11.1.3. Em caso de prorrogação contratual a que se refere o art. 57, §1°, da Lei 8.666/93, quando 

acordado pelas partes e nas hipóteses em que o fornecedor não deu causa à prorrogação, respeitar-se-á o 

índice INPC/IBGE para a atualização dos valores. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
12.1. Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 

do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 

c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

e) Comportar-se de modo inidôneo; 

1) 	Cometer fraude fiscal; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 
12.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará 
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e descredenciamento no 

SICAF, pelo prazo de até dois anos; 
12.3. Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 
inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, o fornecedor estará sujeita às 
sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso na entrega dos produtos, calculada sobre o valor total do 

contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, a partir do qual estará 

configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição 

do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por ato 

unilateral da Administração, motivado por culpa do fornecedor, havendo a possibilidade de cumulação 

com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução total do 

contrato. 
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III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração 

pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
12.4. As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às 
empresas ou aos profissionais que: 

a) 	Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal 

no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração, em virtude de atos 

ilícitos praticados. 
13:5. As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao 
licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, observando-se o 
procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 
13.6. A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos eventualmente devidos 
pela Administração. 
13.7. A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública é de 
competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
13.8. As demais sanções são de competência exclusiva do Presidente da Comissão Permanente de Licitação. 
13.9. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
13.10. As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na 
Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 
13.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
13.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das 
nultas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - MEDI DAS ACAUTELADORAS 

13.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá mótivadarnente adotar 
providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de 
difícil ou impossível reparação. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
14.1. Constituem motivo para rescisão do contrato: 

a)0 não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos; 

b)0 cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos, cronogramas e prazos; 

c)A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a impossibilidade da 

conclusão na entrega dos materiais, nos prazos estipulados; 

d)0 atraso injustificado entrega dos materiais; 

e)A paralisação do da entrega, sem justa causa e prévia comunicação à Administração; 
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f)A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não admitidas neste edital e no 

contrato; 

14.1.1.A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da Administração e 

autorização em contrato. 

14.1.2. 0 desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar 

a sua execução, assim como as de seus superiores; 

14.1.3. 0 cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do art. 67 da Lei n° 

8.666/93; 

14.1.4. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

14.1.5.A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

14.1.6. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que prejudique a 

execução do contrato; 

14.1.7.Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento justificadas e determinadas 

pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no processo 

administrativo a que se refere o contrato; 

14.1.8. A supressão, por parte da Administração, das aquisições, acarretando modificação do valor inicial do 

contrato além do limite permitido no § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93; 

14.1.9.A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo superior a 120 (cento e 

vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por 

repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de 

indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras 

previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

14.1.10. 0 atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes da 

aquisição, ou parcelas destes, já recebidas, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 

ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de 

suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

14.1.11.A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para a entrega dos materiais, 

nos prazos contratuais; 

14.1.12. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução 

do contrato; 

14.1.13. Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo das sanções 

penais cabíveis. 

14.1.14.- A rescisão, devidamente motivada nos autos, será precedida de procedimento administrativo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

14.2. Os casos da rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos, assegurado o contraditório 

e a ampla defesa. 
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14.3. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente. 

14.4. Quando a rescisão ocorrer sem que haja culpa do fornecedor, será esta ressarcida dos prejuízos 

regularmente comprovados que houver sofrido, tendo ainda direito a: 

14.4.1.Devolução da garantia; 

	

14.4.2. 	Pagamentos devidos pela execução do Contrato até a data da rescisão. 

14.5. A rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará a execução da garantia contratual, 

para ressarcimento da CONTRATANTE, e dos valores das multas e indenizações a ela devidos, bem como a 

retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à CONTRATANTE, além 

das sanções previstas neste instrumento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS 

15.1.0s casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste Contrato serão decididos pela 

CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.078, de 1990 - Código de Defesa do 

Consumidor, no Decreto n° 3.722, de 2001, na Lei Complementar n° 123, de 2006, e na Lei n° 8.666, de 1993, 

bem como nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste 

Contrato, independentemente de suas transcrições. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA PUBLICAÇÃO 
16.1. A publicação resumida do instrumento de contrato no Diário Oficial Do Município será providenciada 
pela CONTRATANTE, no prazo de vinte dias 20 (vinte) dias, contados do quinto dia útil do mês seguinte ao 
da sua assinatura, correndo a despesa por sua conta. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO  
17.1.As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes a seguir 
rmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito. 

	

Municíp. 	Capanema-PR, 28 de fevereiro de 2018 

MICHAELLIB ZANDOMÉNU. 
& CIA LTDA 
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